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[bookmark: bookmark3]REGULAÇÃO
DO MINISTER DE FINANCE[footnoteRef:1]
de 26 de maio de 2020 [1:  O Ministro das Finanças gere o departamento de administração pública das finanças públicas nos termos do artigo 1.º, n.º 2, ponto 2, do Regulamento do Primeiro-Ministro, de 18 de novembro de 2019, relativo ao âmbito pormenorizado das atividades do Ministro das Finanças (Diário Oficial, ponto 2265).] 

em caixas registadoras baseadas em software[footnoteRef:2] [2: 	O presente regulamento foi notificado à Comissão Europeia, em 29 de janeiro de 2020, sob o n.º 2020/38/PL, em conformidade com o artigo 4.º do Regulamento do Conselho de Ministros, de 23 de dezembro de 2002, relativo ao modo de funcionamento do sistema nacional de notificação de normas e atos jurídicos (Diário Oficial, ponto 2039, e de 2004, ponto 597), que aplica as disposições da Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação (JO UE L 241 de 17.9.2015, p. 1).] 

Nos termos do artigo 111.º-B, n.º 3, ponto 2, da Lei de 11 de março de 2004 relativa ao imposto sobre bens e serviços (Diário Oficial de 2020, pontos 106 e 568), é decretado o seguinte:
Capítulo 1
[bookmark: bookmark4]Disposições gerais
Artigo 1.º O regulamento estabelece os requisitos técnicos para as caixas registadoras baseadas em software e o modo de utilização dos mesmos, incluindo a forma como os registos são conservados com a sua utilização, a forma como a utilização das caixas registadoras é interrompida em caso de cessação da atividade comercial ou do seu funcionamento, bem como os casos específicos e a forma de emitir documentos de caixa em formas diferentes da impressão.
Artigo 2.º Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:
1) base de dados de caixas registadoras – entende-se como uma base de dados contida na caixa registadora, na qual são armazenados os dados previstos no artigo 1.º, n.º 2, do anexo 1 do regulamento;
2) certificado de caixa registadora – entende-se como um certificado de chave pública único atribuído a uma determinada caixa registadora e nele contido, emitido pelo fabricante dessa caixa registadora e assinado com o certificado do fabricante que contém o seu número único e número de identificação fiscal (PIN);
3) certificado do fabricante – entende-se como um certificado primário utilizado exclusivamente para assinar certificados de caixa registadora que contenha dados que permitam verificar se a chave pública pertence a esse fabricante específico;
4) documento fiscal – entende-se como um documento emitido com a utilização de uma caixa registadora, contendo, nomeadamente, um logótipo fiscal e um número único, incluindo recibos fiscais, recibos fiscais anulados e relatórios fiscais;
5) documento não fiscal – entende-se como um documento emitido com a utilização de uma caixa registadora que não seja um documento fiscal, que contenha, nomeadamente, a marca nominativa «NÃO FISCAL» e não contenha um logótipo fiscal;



6) documento eletrónico – entende-se como um conjunto, criado pela caixa registadora, de dados estruturados e organizados a partir de documentos fiscais e não fiscais registados na base de dados da caixa registadora, de forma estabelecida no protocolo de comunicação de transferência de dados no caso de documentos fiscais;



7) impressora – entende-se como um dispositivo de impressão de todos os documentos admitidos pelo software operativo da caixa registadora a imprimir por essa caixa registadora;
8) conservação de registos – entende-se como a manutenção de registos de vendas com a utilização de uma caixa registadora;
9) validação fiscal – entende-se como um processo único que inicia o funcionamento de uma caixa registadora, concluído com a emissão de um relatório de validação fiscal, a transferência e a gravação do calendário de transferência de dados na base de dados da caixa registadora e o início do modo de operação fiscal da caixa registadora;
10) caixa registadora – entende-se como uma caixa registadora baseada em software;
11) chave partilhada – entende-se como uma chave fornecida pelo gabinete do ministro responsável pelas finanças públicas, utilizada como chave encapsulada para códigos de autenticação de mensagens, estabelecida no protocolo de comunicação de transferência de dados;
12) logótipo fiscal – entende-se como:
a) para os documentos fiscais eletrónicos – a marcação «FPL»,
b) para documentos fiscais em papel – um símbolo gráfico cujo modelo consta do anexo 2 do regulamento;
 
13) número de registo – entende-se como um número individual, único atribuído a uma caixa registadora durante o processo de validação fiscal, armazenado na base de dados de caixa registadora e identificando-o no repositório central de caixas registadoras;
14) número único – entende-se como um número individual e único atribuído a uma caixa registadora, armazenado na base de dados das caixas registadoras e que corresponde exclusivamente a cada caixa registadora com o certificado de caixa registadora que lhe foi atribuído;
15) recibo fiscal – entende-se como um documento fiscal emitido com o uso de uma caixa registadora para um comprador, servindo como uma confirmação de venda;
16) recibo fiscal anulado – entende-se como um documento fiscal emitido com a utilização de uma caixa registadora confirmando que uma venda iniciada não foi concluída;
17) imposto – entende-se por imposto sobre o valor acrescentado;
18) contribuinte – entende-se como um contribuinte do imposto sobre o valor acrescentado;
19) assinatura digital – entende-se como os dados anexados aos dados ou à sua transformação criptográfica na aceção da norma ISO 7498-2:1989, que permite ao destinatário dos dados verificar a sua origem e protegê-los contra a falsificação;
20) fabricante - entende-se como um fabricante nacional ou um operador que efetua uma aquisição ou importação intracomunitária de caixas registadoras com vista à sua colocação no mercado;
21) fabricante nacional – entende-se como uma entidade jurídica, uma unidade organizacional sem personalidade jurídica ou uma pessoa singular com sede social ou local de residência na República da Polónia que tenha fabricado caixas registadoras e as coloque no mercado no âmbito das atividades comerciais;
 
22) software operacional da caixa registadora – entende-se como um software que executa as funções dessa caixa registadora;
23) transferência de dados – entende-se como a transferência de documentos fiscais e não fiscais e outros dados armazenados numa base de dados de caixas registadoras para o repositório central de caixas registadoras, bem como a transferência de comandos relacionados com a operação de caixas registadoras do repositório central de caixas registadoras para uma caixa registadora;
 
24) Relatório fiscal de 24 horas, relatório fiscal intercalar (incluindo relatórios mensais), relatório contabilístico fiscal, relatório fiscal intercalar consolidado (incluindo relatórios mensais) e relatório fiscal contabilístico consolidado – devem ser entendidos como um relatório fiscal completo ou sumário contendo, em particular, dados agregados sobre o valor das vendas e o montante do imposto devido de acordo com os níveis individuais de tributação, bem como o valor das vendas isentas de imposto durante o período de 24 horas, outro período selecionado ou todo o período de operação de uma caixa registadora;
25) relatório de validação fiscal – entende-se como um relatório fiscal emitido com a utilização de uma caixa registadora confirmando a execução da validação fiscal, transferido para o repositório central de caixas registadoras;
26) relatório de eventos fiscais – entende-se como um relatório fiscal emitido com a utilização de uma caixa registadora contendo os dados relativos a acontecimentos;
27) Hash SHA2 – entende-se como um hash criptográfico de 256 bits gerado com a utilização de um algoritmo criptográfico da família SHA2, estabelecido no protocolo de comunicação de transferência de dados, colocado em documentos fiscais emitidos com a utilização de uma caixa registadora;
28) soma de verificação – entende-se como uma cadeia de carateres única calculada com base no conteúdo do software com a utilização de um algoritmo estabelecido no protocolo de comunicação de transferência de dados;
29) modo fiscal – entende-se como um modo de operação de caixa registadora que abrange um período ininterrupto desde o momento da validação fiscal até ao momento da emissão de um relatório fiscal contabilístico ou de um relatório fiscal contabilístico consolidado;
30) modo de serviço de caixa registadora – entende-se como um modo de utilização de caixa registadora durante o qual uma caixa registadora não emite documentos fiscais nem regista dados numa base de dados de caixas registadoras e permite a transferência de dados com o único objetivo de verificar o correto funcionamento da caixa registadora, incluindo a sua comunicação com o repositório central de caixas registadoras;
31) modo de leitura – entende-se como um modo em que é possível ler dados de uma base de dados de caixa registadora no período anterior à mudança da caixa registadora para o modo só de leitura e impossibilitando o registo de dados subsequentes na base de dados de caixas registadoras, bem como impossível mudar para outro modo;
32) a Lei – entende-se como a Lei de 11 de março de 2004 relativa ao imposto sobre bens e serviços;
33) a emissão de um documento com a utilização de uma caixa registadora – entende-se como a criação e o registo de um documento na base de dados da caixa registadora e, para os documentos em papel, também a sua impressão;
34) evento – entende-se como um evento previsto no artigo 2.º do anexo 1 do regulamento.
Capítulo 2
[bookmark: bookmark5]Requisitos técnicos para caixas registadoras
Artigo 3.º 1.  Uma caixa registadora deve ter certificados de caixa registadora.
2. Os certificados de caixa registadora são válidos por um período não inferior a 5 anos e não superior a 10 anos a contar da data de emissão.
Artigo 4.º 1. Com base no tipo de vendas para os quais são mantidos registos ou na forma como estão registados, as caixas registadoras dividem-se nas seguintes categorias:
1) caixas registadoras gerais – caixas registadoras destinadas à conservação de registos de uma forma que não exija o uso de funções especiais;
2) caixas registadoras para fins especiais – caixas registadoras adequadas à sua utilização especial e que satisfaçam requisitos técnicos específicos estabelecidos no capítulo 4 do anexo 1 do regulamento relativo às formas particulares de conservação de registos para a venda de determinados bens e serviços, incluindo caixas registadoras:
a) destinados à manutenção de registos no caso da prestação de serviços de transporte de veículos ligeiros de passageiros, incluindo táxis, com exceção dos serviços ocasionais, tal como referido no artigo 18.º, n.º 4-B, ponto 2, da Lei de 6 de setembro de 2001 relativa ao transporte rodoviário (Diário Oficial 2019 m, ponto 2140, e Diário Oficial de 2020, ponto 875),
b) destinados à manutenção de registos de venda de medicamentos, com a função de regularizar as receitas reembolsáveis,
c) destinados à conservação de registos no caso da prestação de serviços de transporte de passageiros, a seguir designados «caixas registadoras de bilhetes»,
d) que liquidam mais do que uma transação ao mesmo tempo,
e) destinados à conservação de registos no caso das vendas de bens e serviços em zonas francas ou entrepostos aduaneiros,
f) contidos em dispositivos para vendas automáticas de bens e serviços.
2. Várias categorias de caixas registadoras referidas no n.º 1 podem ser combinadas numa caixa registadora, desde que cumpram os requisitos técnicos para cada uma das categorias de caixas registadoras.
Artigo 5.º Os requisitos técnicos aplicáveis às caixas registadoras relativas ao seu conteúdo, registo e armazenamento de dados, docas emitidas, caixas registadoras e caixas registadoras de utilização especial constam do anexo 1 do regulamento.
Capítulo 3
[bookmark: bookmark6]A forma de utilizar caixas registadoras
Artigo 6.º. 1. Os contribuintes devem manter registos de todas as atividades de vendas, incluindo as vendas isentas de impostos, com a utilização de caixas registadoras que desempenhem as funções enumeradas no artigo 111.º, n.º 6-A, da lei, cumpram os requisitos técnicos estabelecidos no anexo 1 do regulamento e disponham de certificados válidos para a caixa registadora.
2. Os contribuintes devem assegurar a ligação de uma caixa registadora a uma impressora e a sua configuração de modo a assegurar uma impressão correta que cumpra os requisitos estabelecidos no n.º 6 do artigo 1.º do anexo 1 do regulamento.
3. Os contribuintes devem assegurar a configuração do dispositivo em que está instalada uma caixa registadora, em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo fabricante da caixa registadora.
4. Não devem ser conservados registos para a devolução de mercadorias e pedidos aceites relativos a bens e serviços.
5. As devoluções de bens e os pedidos aceites relativos a bens e serviços que resultem num reembolso da totalidade do valor de venda (pagamento) ou de uma parte do mesmo devem ser registados separadamente como parte das declarações e dos registos de sinistros, incluindo:
1) a data de venda;
2) nome dos bens ou serviços que permitem a sua identificação inequívoca e, se for caso disso, uma descrição dos bens ou serviços que constituem uma extensão do nome;
3) momento em que os bens foram devolvidos ou em que foi apresentada a reclamação relativa a bens ou serviços;
4) o valor bruto (incluindo o imposto) dos bens devolvidos ou o valor bruto dos bens ou serviços para os quais o pedido é apresentado e o montante do imposto devido – para reembolsos do pagamento de vendas na sua totalidade;
5) montante bruto de reembolso (incluindo imposto) e respetivo montante de imposto devido – para reembolsos parciais de um pagamento de vendas;
6) documento de confirmação de vendas;
7) devolução de mercadorias ou documento de reivindicação de bens ou serviços assinado pelo vendedor e pelo comprador.
6. Em caso de erro manifesto nos registos, o contribuinte deve corrigi-lo imediatamente, incluindo o seguinte num registo de erros separado:
1) vendas incorretamente registadas (valor bruto das vendas e montante do imposto devido);
2) descrição da causa e das circunstâncias do erro acompanhada de um recibo fiscal confirmando as vendas que implicavam o erro manifesto.
7. No caso referido no n.º 6, o contribuinte deve registar o valor correto das vendas com a utilização de uma caixa registadora.
Artigo 7.º Os contribuintes a que se refere o artigo 111.º, n.º 5, da Lei devem registar o valor das vendas como vendas isentas de imposto.
Artigo 8.º 1. Os contribuintes que mantêm registos devem:
1) emitir e entregar um recibo fiscal ao comprador sem o seu pedido no momento da venda, o mais tardar no momento da receção do pagamento, independentemente da sua forma, sujeito ao artigo 17.º;
2) se a totalidade ou parte do pagamento for recebida antes da realização das vendas:
a) em numerário – emitir e entregar um recibo fiscal ao comprador sem o seu pedido no momento da sua receção,
b) através de uma estação de correios, de um banco ou de uma união de crédito, respetivamente, para a conta bancária do contribuinte ou a conta do contribuinte numa união de crédito de que é membro – emitir e entregar um recibo fiscal ao comprador sem o seu pedido imediatamente após o seu crédito na conta do contribuinte, mas o mais tardar até ao final do mês em que foi creditada na conta do contribuinte, e se a venda tiver sido efetuada antes do final desse mês, o mais tardar no momento da venda;
3) emitir um relatório fiscal de 24 horas após a conclusão da venda do dia, mas o mais tardar antes de efetuar a primeira venda do dia seguinte;

4) emitir um relatório fiscal intercalar (mensal) ou um relatório fiscal intercalar consolidado (mensal) após a conclusão das vendas desse mês, até ao 25.º dia do mês seguinte;
5) atribuir taxas de imposto ou isenções fiscais com uma carta de «A» a «G» atribuída aos nomes de bens e serviços do seguinte modo:
a) a letra «A» corresponde à taxa de base de 22 % ou 23 %,
b) a letra «B» corresponde à taxa reduzida de 7 % ou 8 %,
c) a letra «C» corresponde à taxa reduzida de 5 %,
d) a letra «D» corresponde à taxa reduzida de 0 %,
e) a letra «E» corresponde a uma isenção fiscal,
f) as letras «F» e «G» correspondem às restantes taxas de imposto, incluindo 0 % (zero técnico) para as vendas tributadas referidas no artigo 119.º, n.º 1, ou no artigo 120.º, n.º 4, da Lei;
6) apresentar, a pedido de uma autoridade fiscal, a atribuição das letras corretas às taxas de imposto individuais ou à isenção;
7) armazenar documentos fiscais durante o período exigido pela Lei de 29 de agosto de 1997 – Código Geral dos Impostos (Diário Oficial 2019, ponto 900, conforme alterado[footnoteRef:3]) e em conformidade com os requisitos estabelecidos na Lei da Contabilidade de 29 de setembro de 1994 (Diário Oficial de 2019, pontos 351, 1495, 1571, 1655 e 1680 e Diário Oficial de 2020, ponto 568), e facultar o acesso aos mesmos; [3: 	As alterações ao texto consolidado da referida Lei foram publicadas no Diário Oficial de 2019, pontos 924, 1018, 1495, 1520, 1553, 1556, 1649, 1655, 1667, 1751, 1818, 1978, 2020 e 2200, e Diário Oficial de 2020, pontos 285, 568, e 695.] 

 
8) assegurar uma impressão legível de um recibo fiscal em papel e, para os recibos fiscais eletrónicos, uma visão clara que permita ao comprador verificar se a venda é correta;
9) antes de aprovar um recibo fiscal, verifique se o documento emitido está correto com o objetivo de eliminar erros óbvios nos registos.
2. Os contribuintes que utilizem caixas registadoras que liquidem mais de uma transação de cada vez devem encerrar todas as operações iniciadas antes de emitirem um relatório fiscal de 24 horas.
3. O contribuinte é obrigado a informar a pessoa que mantém os seus registos – antes de essa pessoa começar a manter registos, independentemente da forma em que lhe confia a manutenção de registos – sobre as regras de conservação de registos, incluindo os princípios básicos de manutenção de registos, emissão e entrega de recibos fiscais e as consequências do incumprimento.
4. Antes de começar a manter registos, a pessoa a que se refere o n.º 3 deve apresentar ao contribuinte uma declaração de que se familiarizou com as regras de conservação de registos.
5. As informações sobre as regras de conservação de registos a que se refere o n.º 3 e a declaração referida no n.º 4 são redigidas em duplicado, com um exemplar para o contribuinte e outro para a pessoa referida no n.º 3.
6. Uma amostra das informações sobre a conservação de registos referida no n.º 3 e da declaração referida no n.º 4 constitui o anexo 3 do regulamento.
Artigo 9.º 1. O contribuinte pode utilizar uma caixa registadora que combine várias categorias de caixas registadoras a que se refere o artigo 4.º, n.º 1, desde que cumpra os requisitos técnicos para cada uma das categorias de caixas registadoras.
2. No caso de vendas de um tipo especial ou de uma forma específica de manter registos para os quais é necessária a manutenção de registos com a utilização de caixas registadoras para fins especiais, os contribuintes são obrigados a utilizar essas caixas registadoras.
Artigo 10.º 1. Deve ser emitido um recibo fiscal de forma a garantir a legibilidade do seu conteúdo, permitindo assim ao comprador verificar se a venda efetuada é correta. A área do recibo fiscal destinada à inserção do nome do bem ou serviço que permita a sua identificação inequívoca pode também incluir uma descrição dos bens ou serviços que constituem uma extensão do nome.
2. Devem ser utilizadas as denominações abreviadas das moedas utilizadas pelo Banco Nacional da Polónia.
Artigo 11.º Os contribuintes que utilizem caixas registadoras devem:
1) verificar o bom funcionamento de uma caixa registadora em termos de programação correta das denominações dos bens e serviços, taxas de imposto, moeda de registo juntamente com o seu símbolo e taxa de conversão, a indicação da data e hora e a correta afetação das denominações dos bens e serviços a taxas de imposto ou isenções;
2) disponibilizar uma caixa registadora, juntamente com um dispositivo no qual está instalada, para efeitos de controlo do software e da operação, sempre que as autoridades competentes assim o exijam.
Artigo 12.º 1. Em caso de falha na caixa registadora relacionada com um erro de verificação de dados de uma base de dados de caixa registadora, o contribuinte deve notificar imediatamente desse facto, o mais tardar no prazo de 24 horas após a deteção da falha, o diretor da administração fiscal competente.
2. Em caso de perda de uma caixa registadora, o contribuinte notifica imediatamente desse facto, o mais tardar no prazo de três dias a contar da data em que tomou conhecimento do prejuízo, o diretor da administração fiscal competente. Quando uma caixa registadora for roubada, o contribuinte deve acompanhar a notificação de um certificado do roubo emitido por uma autoridade de aplicação da lei.
3. O prazo previsto no n.º 2 é calculado nos termos do artigo 12.º, n.os 1 e 5, da Lei de 29 de agosto de 1997 – Código Geral dos Impostos.
4. Se a caixa registadora perdida for recuperada, o contribuinte notifica imediatamente o diretor da administração fiscal competente desse facto.
Artigo 13.º 1. Antes do início da conservação de registos, o contribuinte deve efetuar uma validação fiscal que garanta uma ligação que permita a transferência de dados entre a caixa registadora e o repositório central de caixas registadoras, a que se refere o artigo 111.º-A, n.º 3, da lei.
2. A validação fiscal só deve ser efetuada no modo de serviço da caixa registadora, quando a sua base de dados não contiver outros dados para além do seu número único.
3. A validação fiscal abrange as operações previstas no artigo 17.º do anexo 1 do regulamento.
Artigo 14.º Se a validação fiscal for interrompida devido a uma perda de ligação com o repositório central de caixas registadoras, o contribuinte deve assegurar que a validação fiscal é reiniciada.
Artigo 15.º 1. Após o início do modo de operação fiscal, o contribuinte deve assegurar uma ligação que permita a transferência automática ou a pedido de dados entre a caixa registadora e o repositório central de caixas registadoras, em conformidade com o calendário de transferência de dados.
2. A transferência automática de dados para o repositório central de caixas registadoras abrange documentos fiscais e outros dados relacionados com a utilização de uma caixa registadora na sua base de dados desde a anterior transferência automática de dados.
Artigo 16.º 1. Os contribuintes que mantêm registos devem:
1) recibos fiscais em papel e eletrónicos e recibos fiscais anulados, sujeitos aos artigos 17.º e 18.º;
2) relatórios fiscais eletrónicos de 24 horas;
3) relatórios de validação fiscal em papel e eletrónicos ou apenas eletrónicos;
4) relatórios fiscais intercalares (incluindo mensais) em papel;
5) relatórios fiscais contabilísticos em papel;
6) relatórios fiscais intercalares (incluindo mensais) consolidados em papel;
7) relatórios fiscais contabilísticos consolidados em papel;
8) relatórios de eventos fiscais em papel;
9) documentos em papel e eletrónicos ou apenas documentos não fiscais eletrónicos.
2. Se o contribuinte mantiver registos com a utilização de caixas registadoras para fins especiais, o recibo fiscal deve conter todos os dados relevantes para o tipo de venda em causa ou dos registos conservados, descritos e devidamente ordenados, nos termos do artigo 3.º do anexo 1 do regulamento.
3. Se apenas estiver a ser liquidada uma embalagem reembolsável com a utilização de uma caixa registadora, o contribuinte emite um documento não fiscal que contenha um bloco de dados que especifique uma liquidação de embalagens reembolsáveis e os dados relativos ao pagamento de venda, com a redação que lhe foi dada no recibo fiscal, contendo, pelo menos, a marcação «PARA PAGAR», «PARA DEVOLVER» ou «PREÇO», conforme aplicável, juntamente com o montante devido após ter em conta a liquidação da embalagem reembolsável.
Artigo 17.º Sempre que sejam mantidos registos com a utilização de caixas registadoras contidas em dispositivos de venda automática de bens e serviços que aceitem pagamentos e entreguem bens ou prestem um serviço de forma autónoma, o contribuinte pode ignorar a impressão de um recibo fiscal e de um recibo fiscal anulado, desde que estes permitam ao comprador rever os pormenores da venda, exibindo-os de forma adequada no dispositivo de venda automática de bens e serviços, em conformidade com o artigo 53.º do anexo 1 do regulamento.
Artigo 18.º Com o consentimento do comprador e da forma acordada com ele, os contribuintes que conservam os seus registos podem emitir e entregar recibos fiscais em formato eletrónico. Se uma venda iniciada não for concluída, o contribuinte pode emitir um recibo fiscal anulado em formato eletrónico.
Artigo 19.º 1. Se a utilização de caixas registadoras for interrompida devido à cessação da atividade económica ou ao funcionamento em modo fiscal das caixas registadoras, o contribuinte deve:
1) emitir um relatório fiscal de 24 horas;
2) emitir um relatório fiscal contabilístico ou um relatório fiscal contabilístico consolidado e enviar uma notificação sobre a definição da caixa registadora para o modo só de leitura ao repositório central de caixas registadoras;
3) preparar um pedido de levantamento da caixa registadora do registo oficial, utilizando o modelo que constitui o anexo 4 do regulamento, e apresentá-lo ao diretor da administração fiscal competente, juntamente com o relatório referido no ponto 2, no prazo de cinco dias a contar da sua emissão.
2. Em caso de cessação da utilização de caixas registadoras, o contribuinte deve certificar-se de que lê os dados da caixa registadora e guarda-os num suporte de armazenamento externo.
Artigo 20.º Em caso de cessação da operação da caixa registadora no modo fiscal, o contribuinte não deve manter registos com a utilização dessa caixa registadora.
Capítulo 4
[bookmark: bookmark7]Tipos de dados incluídos no pedido de certificado e tipos de documentos e dispositivos necessários para a sua emissão
Artigo 21.º O pedido de certificado indicado no artigo 111.º, n.º 6-B da Lei deve conter:
1) nome e apelido ou nome do fabricante e seu endereço residencial ou endereço da sua sede social;
2) endereço para correspondência, se for diferente do endereço referido no ponto 1;
3) uma declaração do fabricante declarando que cada caixa registadora colocada no mercado deve ser idêntica, em termos de funções e software, à caixa registadora de modelos sujeita a testes aos quais foi concedido o certificado referido no artigo 111.º, n.º 6-B, da Lei, desempenha as funções referidas no artigo 111.º, n.º 6-A, da Lei e satisfaz os requisitos técnicos aplicáveis às caixas registadoras;
4) uma declaração do fabricante atestando que entrega imediatamente uma caixa registadora colocada no mercado, operando num dispositivo destinado a ser utilizado com essa caixa registadora, ao Serviço Central de Medição, quando tal lhe for solicitado pela referida autoridade;
5) os dados de identificação da caixa registadora, incluindo o tipo e o modelo (nome) da caixa registadora, a categoria de caixa registadora, o nome e o número da versão e a soma de controlo do programa operacional da caixa registadora calculada com base em todos os ficheiros gerados para essa caixa registadora que constitui o seu programa operacional;
6) o algoritmo utilizado para calcular a soma de controlo do programa operacional da caixa registadora com base em todos os ficheiros gerados para essa caixa registadora que constitui o seu programa operacional;
7) uma lista dos ficheiros que compõem a caixa registadora, discriminada do seguinte modo:
a) uma base de dados de caixas registadoras;
b) programa operacional da caixa registadora, incluindo:
- a componente criptográfica,
- a componente de comunicação,
- outros componentes, se aplicável,
- juntamente com as somas de controlo dos processos gerados para essa caixa registadora que constituem o seu programa operacional;
8) o manual de instruções da caixa registadora deve conter, nomeadamente, as informações sobre:
a) a utilização da caixa registadora,
b) os procedimentos de configuração da caixa registadora;
c) a descrição do ambiente, incluindo o equipamento com o qual a caixa registadora opera,
d) erros que podem ocorrer durante o funcionamento da caixa registadora, juntamente com os seus códigos, descrição e resolução de problemas.
9) modelos eletrónicos de todos os documentos emitidos com a utilização da caixa registadora, juntamente com o modo de emissão dos mesmos e um conjunto de comandos do protocolo de comunicação de transferência de dados que permita a emissão desses documentos, se for caso disso;
10) uma descrição de todos os comandos do protocolo de comunicação de transferência de dados que permitam a configuração e utilização da caixa registadora de uma forma diferente da interface do utilizador (teclado e visualização) do dispositivo em que a caixa registadora está a funcionar, se for caso disso, enquanto as descrições dos comandos devem conter os pormenores da utilização prevista e um exemplo completo de sintaxe;
11) formas de proteger a caixa registadora contra alterações não autorizadas, tendo em conta a forma como é verificada a originalidade dos módulos da sociedade e da caixa registadora;
12) uma descrição da forma como a caixa registadora está protegida contra o seu arranque num dispositivo diferente daquele em que foi efetuada a validação fiscal;
13) uma descrição da forma como é verificada a integridade e o não-repúdio dos dados registados na base de dados das caixas registadoras;
14) uma lista de dispositivos destinados ao funcionamento da caixa registadora em causa, incluindo os requisitos em matéria de hardware e sistema;
15) a descrição da caixa registadora, incluindo:
a) a identificação de cada um dos módulos de software da caixa registadora,
b) um fluxograma dos módulos de software da caixa registadora, juntamente com as suas características funcionais e a indicação da forma e do âmbito do intercâmbio de dados entre os módulos,
c) a forma de instalar a caixa registadora em todos os dispositivos destinados a funcionar com a caixa registadora,
d) uma indicação das condições em que a base de dados da caixa registadora fica sem espaço de armazenamento, incluindo o método de tratamento da caixa registadora quando a sua base de dados estiver completa,
e) uma descrição dos campos, das relações, das estruturas e do motor da base de dados da caixa registadora;
16) uma lista de dispositivos adicionais com os quais a caixa registadora pode operar, incluindo todos os dispositivos externos destinados a ser ligados ao dispositivo em que a caixa registadora está a funcionar, especificada pelo fabricante;
17) uma descrição do método de conservação do número único na base de dados da caixa registadora;
18) uma confirmação da inserção de um programa operacional de caixa registadora para testar a atualização da caixa registadora na fonte de atualização;
19) para as caixas registadoras referidas no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea a):
a) uma lista de taxímetros ou aplicações que cooperem com a caixa registadora,
b) uma declaração do requerente atestando a cooperação correta da caixa registadora com o taxímetro ou pedido para cada taxímetro ou pedido incluído na lista referida na alínea a),
         c) uma cópia de um certificado de exame UE de tipo ou de uma aprovação para cada taxímetro incluído na lista  referida na alínea a);
20) a assinatura do fabricante ou do(s) seu(s) representante(s).
Artigo 22.º 1. Ao pedido referido no artigo 21.º são anexados os seguintes elementos:
1) pelo menos três exemplares da caixa registadora instalada em dispositivos destinados a funcionar com essa caixa registadora, juntamente com o equipamento necessário para o seu funcionamento, tais como adaptadores, ecrãs, impressoras, cabos informáticos;
2) um exemplar da caixa registadora instalada num dispositivo destinado a funcionar com essa caixa registadora, contendo 32 relatórios fiscais de 24 horas menos do que o número máximo de tais relatórios que podem ser registados na base de dados da caixa registadora;
3) uma caixa registadora na sua forma destinada a um comprador (formulário de instalação) num suporte entregue ao comprador dessa caixa registadora ou em qualquer outra forma destinada a ser fornecida ao comprador, caso em que essa caixa registadora deve ser conservada pelo Serviço Central de Medição como modelo;
4) dispositivos e software adicionais que permitam o funcionamento plenamente funcional da caixa registadora, incluindo programas que trabalhem em conjunto com a caixa registadora que permitam configurá-la e se destinem a utilização técnica e de manutenção ou ao diagnóstico da caixa registadora;
5) um programa de apoio ao registo de um ciclo de operações de ensaio, se aplicável;
6) para as caixas registadoras referidas no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea a), adicionalmente: a) no que diz respeito a um taxímetro que trabalhe em conjunto com a caixa registadora:
- 2 peças de taxímetros de cada tipo destinados a funcionar com caixa registadora,
- um gerador de pulsos do atuador do taxímetro,
- um programador de um taxímetro,
- uma fonte de alimentação que permita a alimentação externa do dispositivo em que está instalada a caixa registadora e do taxímetro de uma rede elétrica de corrente alternada com uma tensão de 230 V,
b) relativamente ao pedido que coopere com a caixa registadora: 2 amostras do pedido instaladas num dispositivo;
7) no caso de uma caixa registadora de bilhetes:
a) software ou ferramentas que permitam a programação da caixa registadora,
b) no caso das caixas registadoras operadas por baterias de veículos, um adaptador que permita a alimentação externa do dispositivo em que a caixa registadora está instalada a partir de uma rede elétrica de corrente alternada com uma tensão de 230 V.
8) dispositivos adicionais, componentes e outros elementos necessários para examinar as soluções técnicas utilizadas na caixa registadora.
2. O pedido deve ser acompanhado das descrições operacionais ou dos manuais de instruções de todos os dispositivos entregues juntamente com a caixa registadora.
3. Para que a caixa registadora seja examinada, o fabricante deve disponibilizar todas as ferramentas de hardware ou software aplicáveis necessárias à realização do exame.
Capítulo 5
[bookmark: bookmark8]Período de validade para o qual o certificado é emitido
Artigo 23.º 1. O certificado referido no artigo 111.º, n.º 6-B, da Lei é emitido por um período de cinco anos, após o qual pode ser reemitido para o período seguinte, mediante a apresentação de um pedido, juntamente com os documentos e dispositivos necessários e a realização de ensaios.
2. O certificado pode ser prorrogado pelos cinco anos seguintes, sem novo ensaio, se:
1) as disposições por força das quais o certificado em vigor foi emitido não foram alteradas;
2) não foram introduzidas alterações na caixa registadora.
3. O certificado referido no n.º 2 deve ser emitido a pedido do fabricante, apresentado antes do termo do certificado emitido para a caixa registadora em causa, mas não antes de decorridos quatro anos após a emissão do certificado referido no n.º 1. As disposições dos artigos 21.º e 22.º aplicam-se em conformidade.
Artigo 24.º Após a obtenção do certificado referido no artigo 111.º, n.º 6-B, da Lei, quaisquer alterações à caixa registadora só podem ser efetuadas mediante a obtenção de um novo certificado em cada caso.
Capítulo 6
O âmbito dos testes de caixas registadoras e os tipos de dados contidos no relatório de um teste de caixa registadora, artigo 25.º Os testes de caixa registadora devem abranger:
1) verificação do pedido referido no artigo 21.º em termos de exatidão e exaustividade;
2) testes relativos a:
a) segurança da caixa registadora, em especial o seu tratamento em situações de emergência,
b) exatidão da execução das funções da caixa registadora à disposição do utilizador,
c) protocolos de comunicação da caixa registadora.
Artigo 26.º O relatório de teste da caixa registadora deve incluir:
1) os elementos de identificação:
a) o fabricante
b) o tipo de caixa registadora e a versão e soma de controlo do seu programa operacional;
2) resultados dos ensaios;
3) uma declaração se a caixa registadora desempenha as funções referidas no artigo 111.º, n.º 6-A, da Lei e satisfaz os requisitos técnicos aplicáveis às caixas registadoras e, em caso de incumprimento, uma lista pormenorizada de não conformidades;
4) data e duração dos ensaios; 
5) atestado com o nome da pessoa que efetua os ensaios.
Capítulo 7
O modo de marcação das caixas registadoras com números únicos e as condições de atribuição dos mesmos, bem como os documentos que devem acompanhar as caixas registadoras colocadas no mercado
Artigo 27.º 1. A caixa registadora deve ser marcada com um número único pelo fabricante.
2. Um número único é constituído por um prefixo de três letras e uma sequência de 10 dígitos.
3. Os números únicos só podem ser atribuídos a caixas registadoras que possuam um certificado referido no artigo 111.º, n.º 6-B, da lei.
4. A atribuição de números únicos às caixas registadoras de um determinado tipo deve ser efetuada com base num pedido do fabricante que contenha:
1) indicação do tipo de caixa registadora e do objetivo de solicitar os números únicos;
2) número e data do certificado referido no artigo 111.º, n.º 6-B, da Lei emitida para o tipo de caixas registadoras abrangidas pelo pedido;
3) indicação do número de números únicos cuja atribuição é solicitada;
4) se for apresentado um pedido subsequente de atribuição de números únicos para este tipo de caixa registadora, uma indicação do último prefixo atribuído a esse tipo de caixa registadora.
Artigo 28.º 1. O fabricante deve anexar os seguintes elementos a todas as caixas registadoras colocadas no mercado:
1) manual de instruções da caixa registadora;
2) uma declaração de que o caixa exerceu as funções referidas na alínea a) do artigo 111.º. 6-A da lei, bem como os requisitos técnicos para as caixas registadoras e o cumprimento da caixa registadora, que constituiu a base para a emissão da confirmação referida no artigo 111.º, n.º 6-B, da lei; a declaração deve ser elaborada em conformidade com o modelo constante do anexo 5 do regulamento.
2. O manual de instruções da caixa registadora deve conter, nomeadamente, as informações sobre:
1) a utilização da caixa registadora,
2) os procedimentos de configuração da caixa registadora;
3) descrição do ambiente, incluindo equipamento com que a caixa registadora opera,
4) erros que podem ocorrer durante o funcionamento da caixa registadora, juntamente com os seus códigos, descrição e resolução de problemas.
Capítulo 8
Disposição final
Artigo 29.º O presente regulamento entra em vigor em 1 de junho de 2020.
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Anexos do Regulamento do Ministro das Finanças de 26 de maio de 2020 (ponto 957)
Anexo 1
REQUISITOS TÉCNICOS APLICÁVEIS ÀS CAIXAS REGISTADORAS RELATIVAS AO SEU CONTEÚDO, REGISTO E ARMAZENAMENTO DE DADOS, DOCUMENTOS EMITIDOS, UTILIZAÇÃO DA CAIXA REGISTADORA E CAIXAS REGISTADORAS COM FINALIDADE ESPECIAL
Capítulo 1
Requisitos técnicos para caixas registadoras relativas ao seu conteúdo, registo e armazenamento de dados
Artigo 1.º 1. Uma caixa registadora deve incluir:
1) uma base de dados de caixa registadora;
2) um programa operacional de caixa registadora.
2. Uma base de dados de caixas registadoras deve consistir, pelo menos, em:
1) a configuração do programa operacional de caixa registadora, que consiste em:
a) o seu número único,
b) nome e apelido ou nome do contribuinte,
c) número de identificação fiscal (PIN),
d) a soma de controlo do programa operacional da caixa registadora, juntamente com a data de instalação,
e) nome e número da versão do programa operacional da caixa registadora,
f) marcações com as letras «A» a «G» que permitam ao contribuinte atribuir taxas de imposto e isenções fiscais às designações de bens e serviços,
g) o seu número de registo,
h) endereço do ponto de venda;
2) o valor das vendas registadas e o montante do imposto devido, discriminados por níveis de tributação;
3) uma base de dados de bens e serviços;
4) emissão de recibos fiscais, recibos fiscais anulados, relatórios fiscais diários, relatório de validação fiscal e documentos não fiscais, em formato eletrónico;
5) assinaturas digitais dos documentos emitidos com a utilização da caixa registadora, em conformidade com o protocolo de comunicação de transferência de dados;
6) um calendário de transferência de dados determinado com base no protocolo de comunicação de transferência de dados;
7) lista das modificações introduzidas na configuração da caixa registadora;
8) uma lista de utilizadores autorizados de caixas registadoras;
9) um registo de eventos.
3. Em relação aos dados registados na base de dados da caixa registadora, deve permitir, pelo menos:
1) a leitura e verificação eletrónicas utilizando a chave pública da caixa registadora dos documentos assinados com assinatura digital;
 
2) a leitura dos dados gravados, incluindo documentos, e a sua impressão, bem como o seu registo em sistemas informáticos acessíveis ao público;
3) verificação da integridade e do não-repúdio dos dados registados;
4) o desempenho de funções de triagem que permitam, pelo menos, emitir relatórios fiscais intercalares e procurar documentos com base em parâmetros solicitados, como a data, a hora, o número do documento e a taxa de tributação.
4. Os dados registados na base de dados da caixa registadora devem ser encriptados com a utilização de uma chave. A leitura a partir da base de dados da caixa registadora não deve ser possível sem a chave utilizada para encriptar os dados.
5. Programa operacional da caixa registadora:
1) só pode ser atualizado descarregando a nova versão do programa operacional da caixa registadora a partir de uma fonte atualizada programada pelo fabricante;
2) deve ser identificado de forma única pelo nome e número da sua versão e por uma soma de controlo calculada com base em todos os ficheiros gerados para a caixa registadora que constitui o seu programa operacional, e comunicar esses dados com a utilização de uma função disponível a pedido ao utilizador da caixa registadora;
3) deve conter um componente que controla o processo de atualização do programa operacional da caixa registadora, identificável e verificável em termos de versão;
4) deve controlar inequivocamente a emissão de documentos com a utilização da caixa registadora;
5) deve controlar as suas funções em conformidade com os requisitos técnicos para a correta conservação de registos, armazenamento e transferência segura de dados da caixa registadora para suportes de armazenamento externos e permite a ligação e transferência de dados entre a caixa registadora e o repositório central de caixas registadoras;
6) não deve conter funções ou mecanismos que permitam o apagamento e a alteração dos dados referidos no par 2 n.º 1, alíneas a), c-e) e g), n.os 2, 4, 5, 7 e 9, e, no caso das caixas registadoras que operam no modo fiscal, a supressão e alteração dos dados registados na base de dados da caixa registadora, com exceção da base de dados de bens e serviços;
 
7) deve assegurar a correta determinação do valor das vendas e o cálculo do imposto devido;
8) deve controlar a autenticidade dos componentes e módulos da caixa registadora;
9) para as caixas registadoras que operam no modo fiscal, deve exigir a autenticação e a autorização do utilizador da caixa registadora;
10) deve impedir o restabelecimento do estado anterior da caixa registadora com recurso a procedimentos de recuperação de salvaguardas;
11) deve conter um componente criptográfico e um componente de comunicação e pode conter outros componentes.
6. A caixa registadora enviará para a impressão de documentos fiscais e não fiscais não inferiores a 57 mm com carateres não inferiores a 2,5 mm e com pelo menos 17 carateres por linha.
7. A componente criptográfica deve assegurar o armazenamento seguro das chaves e certificados utilizados pela caixa registadora.
8. O componente de comunicação deve permitir:
1) transferência de dados através de uma rede de telecomunicações, de acordo com o previsto no protocolo de comunicação de transferência de dados;
2) a receção de comandos de controlo de forma definida no protocolo de comunicação de transferência de dados;
3) validação fiscal de acordo com o previsto no protocolo de comunicação de transferência de dados;
4) descarregamento das atualizações do programa operacional da caixa registadora;
5) a recuperação de uma chave partilhada de uma forma definida no protocolo de comunicação de transferência de dados;
6) comunicação da caixa registadora com um terminal POS;
7) comunicação da caixa registadora com uma impressora.
Artigo 2.º Um registo de eventos deve registar os seguintes eventos:
1)	alterações da taxa de imposto;
2)	alterações manuais às definições de data e hora;
3) alterações da moeda de registo;
4) alterações na configuração da transferência de dados, com exceção do acesso à configuração da rede;
5) validação fiscal;
6) cessação do funcionamento de uma caixa registadora em regime fiscal;
7) atualização do programa operacional da caixa registadora;
8) edição da fonte do programa operacional da caixa registadora;
9) alterações no endereço do ponto de venda;
10) intercâmbios de chaves públicas da caixa registadora;
11) bloqueios de registos;
12) situações de emergência.
Capítulo 2
Requisitos técnicos aplicáveis às caixas registadoras relativas aos documentos emitidos
Artigo 3.º 1. Uma caixa registadora deve emitir recibos fiscais em papel e eletrónicos, ou apenas eletrónicos, que contenham, nomeadamente e nesta ordem específica, o seguinte:
1) elemento gráfico, se existir;
2) o nome e o apelido ou o nome do contribuinte e o endereço do ponto de venda, bem como, para as vendas efetuadas em locais não fixos, o endereço da sede social ou do local de residência do contribuinte;
3) número de identificação fiscal (PIN);
4) 4)número de matrícula e número lateral do táxi ou, no caso de veículos que não sejam táxis – número de matrícula do veículo – para a caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea a), do regulamento;
5) número consecutivo do documento;
6) Marcação «NOTA FISCAL»;
7) para as caixas registadoras de bilhetes, um bloco de dados dos bilhetes que pode ser colocado alternadamente com os elementos da transação referidos no ponto 9, contendo elementos subsequentes, incluindo, pelo menos:
a) uma marcação «BILHETE» ou «TAXA ADICIONAL»,
b) um tipo de bilhete,
c) um tipo de desconto para bilhetes de desconto,
d) o número do serviço para bilhetes de viagem única,
e) os nomes das paragens de início e fim ou a zona de validade ou o período de validade;
f) o nome e o apelido do titular do bilhete para os bilhetes de temporada registados;
8) para a caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea a), do regulamento, um bloco de dados de serviços contendo elementos de venda consecutivos, incluindo, pelo menos:
 
a) os horários de início e fim do serviço,
b) a distância percorrida ao longo do serviço,
c) uma marcação «TAXA INICIAL»,
d) uma marcação «PREÇO CONTRATUAL»,
e) o preço contratual por serviço.
f) letra que marca a taxa de imposto, a isenção fiscal ou uma marcação «NÃO TAXÁVEL»;
9) um bloco de dados com elementos de transação, incluindo, em especial:
a) artigos de venda consecutivos, incluindo, pelo menos:
- a designação do bem ou serviço que permita a sua identificação inequívoca,
- a quantidade dos bens ou serviços,
- a unidade de medida, se aplicável,
- o preço unitário dos bens ou serviços,
- o valor total dos bens ou serviços,
- as marcas de letras das taxas de imposto e isenções fiscais ou a sua inexistência em caso de venda não tributável - para caixas registadoras de bilhetes,
- a descrição dos bens ou serviços, que pode incluir elementos de texto, códigos de barras e códigos 2D, se aplicável;
os códigos de barras e 2D dos formulários eletrónicos devem ser registados sob a forma de texto,
- o montante do desconto para bilhetes de desconto - para caixas registadoras de bilhetes,
- o pagamento, incluindo descontos e reembolsos, se aplicável – para a caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea b), do regulamento, 
- desconto, margem adicional ou desconto na venda, se for caso disso,
b) artigos de desconto, margem de lucro ou redução, se aplicável, que contenham, pelo menos:
- uma marcação «DESCONTO», «MARGEM DE LUCRO» ou «REDUÇÃO»,
- o valor do desconto, da margem de lucro ou da redução,
- o nome do desconto, da margem de lucro ou da redução, se aplicável,
- a marcação por letra da taxa de imposto aplicável ao desconto, à margem de lucro ou à redução, exceto no que se refere aos descontos, margens de lucro ou reduções aplicados a um artigo de venda, a um grupo de produtos ou serviços, ou à totalidade do recibo,
c) elementos de compensação antecipada, se aplicável, que contenham, pelo menos:
- indicação de um adiantamento,
- o valor do adiantamento considerado,
- uma marcação da letra da taxa de imposto ou da isenção de imposto,
- o montante a pagar após dedução do adiantamento, se for caso disso,
d) elementos de nota de crédito, se aplicável, que contenham, pelo menos:
- uma marcação «NOTA DE CRÉDITO»,
- a designação e o montante dos bens ou serviços relativamente aos quais o pagamento é anulado,
- a autoliquidação,
- a marcação da letra da taxa de imposto aplicável aos bens ou serviços invertidos;
10) o valor total dos descontos, margens de lucro ou reduções aplicados, se aplicável;
11) o valor total das vendas brutas por níveis de tributação individuais e das vendas isentas de impostos, incluindo descontos, margens de lucro, reduções e compensação antecipada;
12) o imposto devido de acordo com os níveis de tributação individuais com uma marcação «IVA», uma marcação por letra da taxa de imposto após ter em conta descontos, margens de lucro, reduções e compensação antecipada, bem como a taxa de imposto expressa em percentagem;
 
13) o montante total do imposto devido com a marcação «IVA TOTAL»;
14) o valor total das vendas não tributáveis, se aplicável;
15) o valor total das vendas brutas com a marcação «TOTAL» e a indicação da moeda de registo;
16) a liquidação de embalagens reembolsáveis, se for caso disso, que contenham, pelo menos:
a) uma marcação «EMBALAGEM REEMBOLSÁVEL INSCRITA» ou «EMBALAGEM REEMBOLSÁVEL RETIRADA»,
b) o nome da embalagem,
c) a quantidade e o preço unitário da embalagem,
d) o valor total das embalagens reembolsáveis inscritas e retiradas com «EMBALAGEM REEMBOLSÁVEL TOTAL»;
17) os dados relativos ao pagamento de venda, com a redação que lhe foi dada no recibo, que contenham, pelo menos, a marcação «PARA PAGAR», «PARA DEVOLVER» ou «PREÇO», conforme aplicável, juntamente com o montante devido após ter em conta:
a) a liquidação de embalagens reembolsáveis,
b) descontos e reembolsos para a caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea b), do regulamento,
c) o pagamento parcial do comprador por um bilhete ou a sua falta - para as caixas registadoras de bilhetes,
d) uma marcação «BILHETE GRÁTIS» ou «BILHETES GRÁTIS» em que o comprador não paga o bilhete – para caixas registadoras de bilhetes;
18) os pormenores de uma conversão indicativa numa moeda diferente da utilizada para a manutenção de registos, se for caso disso, que contenham, pelo menos:
a) uma marcação «CONVERSÃO INDICATIVA»,
b) uma indicação da moeda em que é efetuada a conversão,
c) informações sobre a taxa de câmbio expressa em 4 casas decimais,
d) o valor de conversão;
19) dados relativos à liquidação do pagamento, se aplicável, que contenham, pelo menos:
a) Marcação «PAGAMENTOS»,
b) o tipo de método de pagamento, como «Numerário», «Cartão», «Moeda estrangeira», «Cupom», «Cheque», «Crédito», «Transferência», «Vale», «Telemóvel» ou outro,
c) o nome do método de pagamento, se aplicável,
d) no caso de uma liquidação em moeda estrangeira:
- uma indicação da moeda,
- uma «TATA DE CONVERSÃO», juntamente com a taxa de conversão expressa às 4 casas decimais,
- o valor do montante pago em moeda estrangeira, acompanhado da indicação do seu contravalor na moeda de registo,
e) o valor do montante pago,
f) o valor da variação com uma marcação «MUDAR» ou «CONCEDIDO», com menção do método de pagamento referido na alínea b);  em caso de alteração numa moeda estrangeira, aplica-se em conformidade o disposto na alínea d);
20) para a caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea e), do regulamento, um bloco de dados que contenha, pelo menos:
a) Marcação «PORTO DE TRANSFERÊNCIA»,
b) o identificador do porto de destino,
c) os dados relativos aos portos de transferência, se for caso disso, que contenham, pelo menos:
- uma marcação «PORTO DE TRANSFERÊNCIA»,
- o identificador do porto de transferência,
21) número consecutivo do recibo;
22) número da caixa registadora;
23) indicação do caixa;
24) o número de identificação fiscal do comprador (PIN), a seu pedido;
25) a data e hora da conclusão da venda;
26) a assinatura digital do documento feita com a chave privada da caixa registadora, em conformidade com a descrição contida no protocolo de comunicação de transferência de dados; apenas os primeiros 40 dígitos do código hexadecimal (20 bytes) são impressos;
27) Hash SHA2 calculado com base no hash SHA2 do recibo fiscal anterior com um hash SHA2 e na assinatura digital do documento atual que não está a ser impresso;
28) código gráfico da assinatura digital do documento, se aplicável;
29) logótipo fiscal colocado centralmente;
30) número único colocado centralmente;
31) publicidade e conteúdos informativos preparados pelo utilizador, se aplicável;
32) Código gráfico de texto QR conforme com a norma ISO/IEC 18004:2015, incluindo uma sequência de dados separados por ponto e vírgula:
a) o número único,
b) o número de identificação fiscal (PIN),
c) data das vendas,
d) número consecutivo do recibo,
e) valor total das vendas brutas,
f) montante total do imposto devido,
g) tipo de método de pagamento,
h) o nome do método de pagamento;
33) código de verificação impresso em formato gráfico QR em conformidade com a norma ISO/IEC 18004:2015, gerado com base numa chave partilhada e em dados binários conformes com a seguinte estrutura:
a) Hash SHA2 calculado em conformidade com o ponto 27,
b) número único,
c) número consecutivo do documento, de acordo com o estabelecido no protocolo de comunicação de transferência de dados;
d) um carimbo temporal que reflita a data e a hora da conclusão da venda,
e) um código de autorização calculado com a utilização de um algoritmo conforme com a descrição contida no protocolo de comunicação de transferência de dados.
2. Se uma venda iniciada não for concluída, a caixa registadora emite um recibo fiscal anulado em papel, eletrónico ou apenas eletrónico, assinalado com uma linha, com a menção «TRANSAÇÃO ANULADA», ao abrigo do qual devem ser colocados os elementos referidos no n.º 1, pontos 21 e 25-30.
 
Artigo 4.º Uma caixa registadora deve emitir relatórios fiscais de 24 horas em formato eletrónico e a pedido do utilizador também em papel, contendo, nomeadamente, os seguintes elementos nesta ordem específica:
1) elemento gráfico, se existir;
2) o nome e o apelido ou o nome do contribuinte e o endereço do ponto de venda, bem como, para as vendas efetuadas em locais não fixos, o endereço da sede social ou do local de residência do contribuinte;
3) número de identificação fiscal (PIN);
4) número consecutivo do documento;
5) Marcação «RELATÓRIO FISCAL DE 24 HORAS»;
6) um número único consecutivo do relatório fiscal de 24 horas;
7) data e hora do início e conclusão da venda abrangida pelo relatório fiscal de 24 horas;
8) os valores atuais da taxa de imposto, juntamente com as suas marcas de letras, e quando as taxas de imposto são alteradas, precedidos de uma marcação «MUDAR PARA TAXAS DE IVA»;
9) o valor líquido de imposto das vendas para os níveis de tributação individuais, o valor das vendas isentas de imposto e o montante do imposto devido pelos níveis de tributação individuais;
10) montante total do imposto devido;
11) valor total das vendas brutas;
12) para a caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea a), do regulamento e para as caixas registadoras de bilhetes, o valor total das vendas não tributáveis;
13) para a caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea b), do regulamento, os elementos que contenham, pelo menos:
a) o valor dos encargos líquidos e o montante do imposto devido, separadamente para cada taxa de imposto,
b) o montante total do imposto devido sobre os encargos,
c) o valor total dos encargos brutos;
14) moeda de referência;
15) Marcação «EVENTOS»;
16) uma marcação «SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA» e o número de situações de emergência registadas no registo de ocorrências que ocorreram desde a última emissão de um relatório fiscal de 24 horas;
17) uma marcação «PROGRAMAÇÃO» e o número de eventos relacionados com a programação da caixa registadora, marcados com um «L – realizado pelo utilizador» ou «O – online, de acordo com o protocolo de comunicação», que ocorreram desde a emissão do último relatório fiscal de 24 horas;
 
18) uma marcação «MUDANÇAS PARA A BASE» e o número das alterações à base de dados de bens ou serviços que incluem um aditamento, alteração de nome, supressão de bens ou serviços e uma alteração da taxa de imposto e da isenção de imposto atribuída à designação dos bens ou serviços;
 
19) marcação «RECIBOS» e número de recibos fiscais abrangidos pelo relatório fiscal de 24 horas;
20) uma marcação «RECIBOS ANULADOS» e o número e o valor dos recibos fiscais anulados, se aplicável;
21) uma marcação «DOCUMENTOS NÃO FISCAIS» e o número de documentos não fiscais emitidos desde a emissão do último relatório fiscal de 24 horas; 
22) para caixas registadoras de bilhetes – o número de bilhetes marcados com a menção «TARIFA NORMAL» para bilhetes não subsidiados, sem desconto, «COM DESCONTO, SUBSIDIADO» para os bilhetes subsidiados e «COM DESCONTO, NÃO SUBSIDISADO» para bilhetes com desconto não cobertos por subsídios, respetivamente, no total para o período comunicado;
23) número da caixa registadora;
24) indicação do caixa;
25) data e hora de emissão do relatório fiscal de 24 horas;
26) a assinatura digital do documento feita com a chave privada da caixa registadora, em conformidade com a descrição contida no protocolo de comunicação de transferência de dados; apenas os primeiros 40 dígitos do código hexadecimal (20 bytes) são impressos;
27) um hash SHA2 calculado com base no hash SHA2 do anterior relatório fiscal de 24 horas com um hash SHA2 e na assinatura digital do documento atual que não está a ser impresso;
28) código gráfico da assinatura digital do documento, se aplicável;
29) logótipo fiscal;
30) número único.
Artigo 5.º Uma caixa registadora emite relatórios fiscais intercalares e um relatório fiscal contabilístico em papel, contendo, em especial, os seguintes elementos nesta ordem específica:
1) elemento gráfico, se existir;
2) o nome e o apelido ou o nome do contribuinte e o endereço do ponto de venda, bem como, para as vendas efetuadas em locais não fixos, o endereço da sede social ou do local de residência do contribuinte;
3) número de identificação fiscal (PIN);
4) Marcação «RELATÓRIO FISCAL INTERCALAR» ou «RELATÓRIO FISCAL CONTABILÍSTICO», respetivamente;
5) data e hora de validação fiscal, se ocorrer no período abrangido pelo relatório;
6) período abrangido pelo relatório, com indicação da data, hora e número de relatórios fiscais de 24 horas;
7) os elementos a que se refere o artigo 4.º, n.os 6 a 14, relatórios fiscais consecutivos de 24 horas caindo no período de relato, com exceção das marcações e valores fiscais, desde que tenham permanecido inalterados;
8) o valor líquido total das vendas para os níveis de tributação individuais, o valor das vendas isentas de imposto e o montante do imposto devido pelos níveis de tributação individuais para o período comunicado, discriminados por divisas;
9) em caso de alteração da moeda contabilística, o montante total do imposto devido e o montante do imposto devido a taxas de imposto individuais para cada moeda durante o período de referência;
10) se a moeda de manutenção de registos for alterada, o valor total das vendas brutas para cada moeda no período comunicado;
11) uma marcação «MUDANÇAS PARA A BASE» e o número de alterações à base de dados de bens ou serviços que incluem um aditamento, alteração de nome, supressão de bens ou serviços e uma alteração da taxa de imposto e isenção de imposto atribuída à designação dos bens ou serviços, no total para o período comunicado;
 
12) uma marcação «RECIBOS» e o número de recibos fiscais para o período comunicado;
13) uma marcação «RECIBOS ANULADOS» e o número e o valor dos recibos fiscais anulados para o período comunicado, se aplicável;
14) para caixas registadoras de bilhetes – o número de bilhetes marcados com a menção «TARIFA NORMAL» para bilhetes não subsidiados, sem desconto, «COM DESCONTO, SUBSIDIADO» para os bilhetes subsidiados e «COM DESCONTO, NÃO SUBSIDISADO» para bilhetes com desconto não cobertos por subsídios, respetivamente, no total para o período comunicado;
 
15) número da caixa registadora;
16) indicação do caixa;
17) a data e a hora de emissão do relatório fiscal intercalar ou contabilístico;
18) logótipo fiscal;
19) número único.
Artigo 6.º. Uma caixa registadora deve emitir um relatório fiscal intercalar consolidado e um relatório fiscal contabilístico em papel, contendo, em especial, os seguintes elementos nesta ordem específica:
1) dados referidos no artigo 5.º, n.os 1 a 3;
2) uma marcação «RELATÓRIO FISCAL INTERCALAR CONSOLIDADO» ou «RELATÓRIO FISCAL CONTABILÍSTICO CONSOLIDADO», respetivamente;
3) dados referidos no artigo 5.º, n.os 6 e 8-19.
Artigo 7.º Uma caixa registadora deve emitir relatórios de eventos fiscais em papel que contenham, nomeadamente, os seguintes elementos nesta ordem específica:
1) o nome e o apelido ou o nome do contribuinte e o endereço do ponto de venda, bem como, para as vendas efetuadas em locais não fixos, o endereço da sede social ou do local de residência do contribuinte;
 
2) número de identificação fiscal (PIN);
3) uma marcação «RELATÓRIO DE EVENTOS FISCAIS»;
4) uma menção:
a) do tipo de eventos relatados - para o relato de eventos de um determinado tipo, ou
b) «TOTAL» – para o relato de todos os eventos para o período selecionado;
5) período abrangido pelo relatório, com indicação da data, hora e número de relatórios fiscais de 24 horas;
6) os eventos com a indicação do tipo, data e hora do evento e os valores programados em resultado do evento, se aplicável;
7) data e hora de emissão do relatório fiscal dos acontecimentos;
8) logótipo fiscal;
9) número único.
Artigo 8.º Uma caixa registadora deve emitir um relatório de validação fiscal em papel e eletrónico, ou apenas eletrónico, que contenha, nomeadamente, os seguintes elementos nesta ordem específica:
1) elemento gráfico, se existir;
2) o nome e o apelido ou o nome do contribuinte e o endereço do ponto de venda, bem como, para as vendas efetuadas em locais não fixos, o endereço da sede social ou do local de residência do contribuinte;
3) número de identificação fiscal (PIN);
4) número consecutivo do documento;
5) uma marcação «RELATÓRIO DE VALIDAÇÃO FISCAL»;
6) uma marcação «VALIDAÇÃO FISCAL» e a data e hora da validação fiscal;
7) uma marcação «TAXAS DE IVA» e os valores atuais da taxa de tributação, juntamente com as respetivas marcações de letras;
8) uma indicação da categoria da caixa registadora;
9) uma indicação do método de numeração dos recibos fiscais – contínuo ao longo de todo o período de operação da caixa registadora ou contínuo ao longo do período de 24 horas;
10) o número de registo;
11) o número de série da fábrica da caixa registadora idêntico ao número único;
12) o tipo e o modelo (nome) da caixa registadora;
13) o nome e o número da versão do programa operacional da caixa registadora;
14) uma indicação do chefe da administração fiscal competente;
15) moeda de referência;
16) número da caixa registadora;
17) indicação do caixa;
18) data e hora de emissão do relatório de validação fiscal;
19) a assinatura digital do documento feita com a chave privada da caixa registadora, em conformidade com a descrição contida no protocolo de comunicação de transferência de dados; apenas os primeiros 40 dígitos do código hexadecimal (20 bytes) são impressos;
20) código gráfico da assinatura digital do documento, se aplicável;
21) logótipo fiscal;
22) número único.
Artigo 9.º 1. Uma caixa registadora emite documentos não fiscais em papel e eletrónicos, ou apenas eletrónicos, que contenham, nesta ordem específica, os seguintes elementos:
1) o nome e o apelido ou o nome do contribuinte e o endereço do ponto de venda, bem como, para as vendas efetuadas em locais não fixos, o endereço da sede social ou do local de residência do contribuinte; se o documento for emitido imediatamente após um recibo fiscal, este elemento não é obrigatório;
2) número de identificação fiscal (PIN);
3) número consecutivo do documento;
4) uma marcação «NÃO FISCAL»;
5) o conteúdo do texto do documento não fiscal, que pode incluir elementos gráficos, incluindo códigos de barras e bidimensionais, se aplicável; os códigos de barras e bidimensionais dos formulários eletrónicos devem ser registados sob a forma de texto;  
6) uma marcação «NÃO FISCAL»;
7) número da caixa registadora;
8) indicação do caixa;
9) data e hora de emissão do documento não fiscal;
10) a assinatura digital do documento feita com a chave privada da caixa registadora, em conformidade com a descrição contida no protocolo de comunicação de transferência de dados; apenas os primeiros 40 dígitos do código hexadecimal (20 bytes) são impressos;
11) código gráfico da assinatura digital do documento, se aplicável;
12) número único;
13) conteúdos publicitários e informativos elaborados pelo utilizador, se for caso disso, que possam conter elementos gráficos, desde que sejam armazenados na base de dados da caixa registadora.
2. No caso de apenas se tratar de uma embalagem reembolsável com a utilização de uma caixa registadora, o documento não fiscal deve ser emitido com os elementos referidos no artigo 3.º, n.º 1, ponto 16, e no ponto 17, alínea a).
Capítulo 3
[bookmark: bookmark9]Requisitos técnicos aplicáveis às caixas registadoras relativas ao seu funcionamento
Artigo 10.º 1. Uma caixa registadora só deve operar no modo de serviço de caixa registadora, no modo fiscal ou no modo de leitura.
2. As caixas registadoras não podem conter outros modos de funcionamento para além dos enumerados no n.º 1.
3. Uma caixa registadora só deve permitir a mudança do modo de serviço para o modo fiscal e do modo fiscal para o modo só de leitura.
4. Uma caixa registadora deve conservar registos, emitir documentos e registar dados na base de dados da caixa registadora apenas no modo fiscal.
Artigo 11.º 1. Uma caixa registadora só emite os documentos definidos no seu programa operacional.
2. Uma caixa registadora deve emitir recibos fiscais e recibos fiscais anulados, tanto em papel como em formato eletrónico.
Artigo 12.º Os documentos emitidos com a utilização de uma caixa registadora devem ser gerados como uma sequência ininterrupta de ações que consiste na sua inscrição na base de dados da caixa registadora, com exceção dos relatórios fiscais intercalares e do relatório fiscal contabilístico, dos relatórios fiscais intercalares consolidados e do relatório fiscal contabilístico consolidado, dos relatórios de eventos fiscais e de outros documentos que resultem da leitura do conteúdo da base de dados da caixa registadora.
Artigo 13.º Os documentos emitidos com a utilização de uma caixa registadora devem conter um número de documento consecutivo único, com exceção dos relatórios fiscais intercalares e do relatório fiscal contabilístico, dos relatórios fiscais intercalares consolidados e do relatório fiscal contabilístico consolidado, dos relatórios de eventos fiscais e de outros documentos que resultem da leitura do conteúdo da base de dados da caixa registadora.
Artigo 14.º O número de documento consecutivo não deve ser definido arbitrariamente durante o funcionamento da caixa registadora.
Artigo 15.º Ao operar no modo fiscal, a caixa registadora deve realizar, pelo menos, as seguintes ações:
1) verificar a conformidade da versão do programa operacional da caixa registadora através do cálculo da soma de controlo com base no seu conteúdo e compará-la com a mais recente soma de controlo registada na base de dados da caixa registadora;
 
2) verificar a validade do certificado da caixa registadora;
3) verificar o número único registado no certificado da caixa registadora, comparando-o com o número único registado no momento da validação fiscal na base de dados da caixa registadora;
4) verificar o número de identificação fiscal (PIN) registado no certificado da caixa registadora, através da comparação com o número de identificação fiscal (PIN) registado no momento da validação fiscal na base de dados da caixa registado;
5) verificar a reprodutibilidade dos dados armazenados na base de dados da caixa registadora;
6) verificar se a caixa registadora tem chaves partilhadas válidas e a respetiva recuperação, caso não exista nenhuma;
7) verificar a continuidade de um recibo fiscal e anular a cadeia de recibos fiscais na caixa registadora através da verificação dos hashes SHA2 dos referidos documentos dos três últimos relatórios fiscais de 24 horas.
Artigo 16.º Se os controlos referidos no artigo 15.º falharem, a caixa registadora não deve iniciar e exibir uma mensagem de erro.
Artigo 17.º Uma caixa registadora deve assegurar a realização de uma validação fiscal que abranja:
1) transferência do certificado dessa caixa registadora;
2) apresentação de um pedido de validação fiscal;
3) transferência da soma de controlo do programa operacional da caixa registadora, bem como o nome e a versão do programa operacional da caixa registadora;
4) recuperação de um número de registo na caixa registadora;
5) redefinição de todos os contadores da caixa registadora;
6) o número de identificação fiscal (PIN) e o número de registo na base de dados da caixa registadora, que não deve ser alterado pelo utilizador durante a utilização da caixa registadora;
7) registo da categoria da caixa registadora na base de dados da caixa registadora, em que o programa operacional da caixa registadora permite combinar diferentes categorias de caixas registadoras;
8) emissão de um relatório de validação fiscal e apresentá-lo ao repositório central de caixas registadoras;
9) recuperação de um calendário de transferência de dados e registá-lo na base de dados da caixa registadora;
10) iniciação do modo de operação fiscal da caixa registadora.
Artigo 18.º 1. Uma caixa registadora só pode ser associada a um dispositivo em que tenha sido validada para fins fiscais.
2. A validação fiscal não deve ser efetuada de novo com base no certificado da caixa registadora já em uso.
3. Após a sua validação fiscal, a caixa registadora não deve ser iniciada em nenhum outro dispositivo, mas no previsto no n.º 1.
Artigo 19.º Ao operar no modo fiscal, uma caixa registadora não deve permitir:
1) registo das declarações de bens e serviços;
2) inversão de entradas não presentes no recibo fiscal corrente;
3) efetuar vendas ou ajustamentos dos valores e quantidades de um recibo fiscal que resulte num valor negativo das vendas para qualquer taxa de imposto e vendas isentas de imposto;
4) proceder a ajustamentos e anular os recibos fiscais após a sua aprovação;
5) realização de vendas de bens ou serviços cujos nomes não sejam atribuídos às taxas de imposto e isenções fiscais ou vendas não tributáveis programadas na base de dados da caixa registadora;
6) redefinir registos de vendas 24 horas em qualquer caso diferente da emissão de um relatório fiscal de 24 horas.
Artigo 20.º Quando em funcionamento, uma caixa registadora deve desativar a manutenção de registos, se nenhuma chave partilhada for válida nesse dia.
Artigo 21.º Se a continuidade da cadeia de documentos numa caixa registadora, tal como referido no artigo 15.º, n.º 7, for quebrada, a caixa registadora deve entrar no modo de leitura.
Artigo 22.º Uma caixa registadora deve assegurar a conservação de registos de cada venda concluída com a emissão de um recibo fiscal através de:
1) inserir elementos subsequentes do recibo fiscal e, ao mesmo tempo, criar um formulário eletrónico da linha do documento que contenha essa inscrição registada na base de dados da caixa registadora, não permitindo a supressão desse elemento ou a sua impressão em paralelo;
2) aprovar o recibo fiscal e sua impressão imediata, sob reserva do artigo 17.º do regulamento, ou, se tecnicamente possível, enviar o recibo fiscal em formato eletrónico imediatamente ao comprador, bem como registar o recibo fiscal na base de dados da caixa registadora;
 
3) saída de emergência da manutenção de registos, que deve ser completada com uma emissão de um recibo fiscal anulado que atravesse uma linha e ostentasse uma marcação «TRANSAÇÃO ANULADA».
Artigo 23.º A caixa registadora deve assegurar que o valor bruto das vendas com base numa determinada taxa de imposto presente nos recibos fiscais seja calculado pela soma dos valores brutos de todos os bens e serviços sujeitos a essa taxa de imposto, e que o montante do imposto devido com base nessa taxa de imposto seja calculado em conformidade com o princípio do preço bruto. O valor das vendas brutas para vendas não tributáveis é calculado pela soma dos valores brutos de todos os bens e serviços sujeitos a isenção fiscal. O montante total do imposto devido é a soma dos impostos devidos por níveis de tributação individuais, e o valor total das vendas brutas é a soma dos valores das vendas brutas para os níveis individuais de tributação e vendas isentas de imposto. Os valores das vendas brutas e os montantes do imposto devido incluídos num recibo fiscal devem ser arredondados por excesso para o grosz mais próximo, de modo a que os valores decimais inferiores a 0,005 PLN não sejam tidos em conta e os de, pelo menos, 0,005 PLN sejam arredondados para o grosz mais próximo.
Artigo 24.º Uma caixa registadora deve assegurar que os valores brutos das vendas presentes nos relatórios fiscais de 24 horas sejam calculados por meio da soma dos valores brutos de vendas para os níveis individuais de tributação e de vendas isentos de impostos, para os recibos fiscais correspondentes a um determinado período de vendas de 24 horas, e que os montantes do imposto devido pelos níveis de tributação individuais sejam calculados de acordo com o princípio do preço bruto. O valor das vendas líquidas para os níveis de tributação individuais é calculado como as diferenças entre os valores das vendas brutas e o montante do imposto devido pelos níveis de tributação individuais. O montante total do imposto devido é a soma de todos os impostos devidos por níveis individuais de tributação para recibos fiscais, e o valor total das vendas brutas é a soma de todos os valores das vendas brutas para recibos fiscais.
Artigo 25.º A caixa registadora deve assegurar a emissão de um relatório fiscal de 24 horas como uma ação única e indivisível que consista na criação desse relatório e no registo dos seus dados correspondentes na base de dados da caixa registadora.
Artigo 26.º Uma caixa registadora deve assegurar a emissão de um relatório fiscal intercalar ou de um relatório fiscal contabilístico que consista na leitura dos dados dos relatórios fiscais de 24 horas pertinentes e que inclua no relatório fiscal intercalar ou no relatório fiscal contabilístico a sua conformidade, em termos de conteúdo, com os relatórios fiscais 24 horas por dia emitidos durante o período abrangido por esse relatório. Os valores dos dados num relatório fiscal intercalar ou num relatório fiscal contabilístico são estabelecidos através da soma de rubricas individuais dos relatórios fiscais de 24 horas.
Artigo 27.º Quando um evento ocorre, é registado pela caixa registadora em formato eletrónico imediatamente após a sua ocorrência, e antes da realização das atividades subsequentes de caixa registadora.
Artigo 28.º Após o registo de uma venda e antes da emissão de um relatório fiscal de 24 horas, uma caixa registadora deve desativar a execução das seguintes ações:
1) alterar as definições de data e hora;
2) alterações da taxa de imposto;
3) alterações da moeda de registo;
4) alterar o nome e o apelido ou o nome do contribuinte e o endereço do ponto de venda e, no caso das vendas efetuadas em locais não fixos, o endereço da sede social ou do local de residência do contribuinte;
5) entrar no modo só de leitura;
6) atualização do programa operacional da caixa registadora;
Artigo 29.º 1. Uma caixa registadora deve ter a função de sincronizar a data e a hora com a hora oficial polaca, com uma frequência correspondente à da emissão de relatórios fiscais de 24 horas, através de um sistema que garanta a sincronização com a hora oficial ou a pedido do utilizador.
2. A caixa registadora deve permitir alterar a data e a hora após a emissão de um relatório fiscal de 24 horas, mas antes de registar as vendas no dia seguinte, desde que:
1) o utilizador só pode alterar a hora após uma falha na sincronização automática de data e hora e após uma tentativa de sincronização falhada a pedido do utilizador;

2) as alterações das definições de tempo efetuadas pelo utilizador não devem exceder 2 horas entre a emissão do relatório fiscal de 24 horas e o início da primeira venda;
3) a data definida não precede a data mais recente registada na base de dados da caixa registadora.
Artigo 30.º A emissão de um relatório fiscal de 24 horas deve ser marcada com a data e hora não anteriores à data e hora da emissão do último relatório fiscal de 24 horas registado na base de dados da caixa registadora.
Artigo 31.º A caixa registadora deve assegurar:
1) a verificação da designação dos bens ou serviços inscritos na base de dados da caixa registadora, desde que o mesmo nome de bens ou serviços só possa ter uma instância na base de dados; os bens e serviços devem ser identificados por uma série de carateres alfanuméricos polacos, paragens completas, vírgulas, sinais percentuais e traços oblíquos, sem distinção entre letras maiúsculas e minúsculas;  
2) cálculo da soma de verificação do programa operacional da caixa registadora a cada pedido do repositório central de caixas registadoras e respetiva apresentação, juntamente com o nome e o número da versão do programa operacional da caixa registadora.
Artigo 32.º No caso de programação de uma alteração da moeda de manutenção de registos, uma caixa registadora deve permitir programar essa alteração com antecedência, indicando a data e a hora exata da alteração, sem prejuízo do disposto no artigo 28.º, n.º 3.
Artigo 33.º Um par único de chaves de caixa registadoras assimétricas deve ser atribuído a uma caixa registadora, constituída por uma chave de caixa registadora privada protegida contra o acesso não autorizado, armazenada na caixa registadora e utilizada para assinar documentos fiscais e não fiscais, e uma chave de caixa registadora pública utilizada para verificar esses documentos.
Artigo 34.º A transferência de dados a partir de uma caixa registadora deve ser protegida em termos de confidencialidade e integridade de uma forma especificada no protocolo de comunicação de transferência de dados, em conformidade com o protocolo TLS versão 1.2 ou superior, com a utilização de certificados de chave pública estabelecidos no protocolo de comunicação de transferência de dados, norma x.509 ou superior, caso essa norma esteja especificada nesse protocolo de comunicação.
 
Artigo 35. Todas as operações criptográficas devem garantir a confidencialidade, integridade e autenticação dos dados e devem ser executadas por uma componente criptográfica cuja segurança criptográfica assimétrica seja garantida em conformidade com o protocolo de comunicação de transferência de dados.
Artigo 36.º 1. Uma caixa registadora deve transferir dados utilizando um protocolo de comunicação de transferência de dados que contenha conjuntos de comandos relacionados com:
1) validação fiscal;
2) transmissão de dados;
3) a verificação da soma de controlo do programa operacional da caixa registadora;
4) alterações ao calendário de transferência de dados;
5) o acionamento e desligamento da impressão do código de texto gráfico QR referido no artigo 3, n.º 1, ponto 32, permitindo também indicar o valor total das vendas brutas a que se refere o artigo 3.º, n.º 1, ponto 15, após o qual a impressão é obrigatória;
6) a caixa registadora está a entrar no modo só de leitura;
7) atualização do programa operacional da caixa registadora;
8) alteração do âmbito dos conjuntos de dados transferidos;
9) obtenção de um número de registo;
10) transferência da chave pública da caixa registadora.
2. A chave pública da caixa registadora é transferida pela caixa registadora em dados definidos no momento da validação fiscal e em caso de substituição dessa chave.
3. O conjunto de dados referido no n.º 2:
1) deve conter:
a) número único,
b) a chave pública da caixa registadora assinada com uma assinatura eletrónica ou com o selo eletrónico do fabricante;
2) deve ser criptografado com o uso da chave pública do destinatário.
4. O formato pormenorizado dos dados a que se refere o n.º 3 e o modo da sua transferência são definidos no protocolo de comunicação de transferência de dados.
5. A descrição técnica do protocolo de comunicação de transferência de dados é disponibilizada pelo ministro responsável pelas finanças públicas no seu Boletim de Informação Pública.
  As alterações à descrição técnica do protocolo de comunicação de transferência de dados devem ser disponibilizadas pelo ministro responsável pelas finanças públicas o mais tardar 180 dias antes da data da sua aplicação.
Artigo 37.º Uma caixa registadora deve transferir dados utilizando um calendário de transferência de dados atual, com uma frequência não inferior a 2 horas.
Artigo 38. 1. Uma caixa registadora deve assegurar o registo de conjuntos de dados que abranjam, pelo menos, 1830 relatórios fiscais de 24 horas.
2. Uma caixa registadora deve assinalar, de forma clara ao utilizador, o registo de cada um dos 30 últimos relatórios fiscais de 24 horas.
3. Uma caixa registadora deve permitir a introdução do modo só de leitura quando a base de dados estiver completa e após a emissão de um relatório fiscal de 24 horas.
4. Uma caixa registadora permite registar não mais de 30 alterações nas taxas de imposto.
Artigo 39.º Se os dados não forem transferidos, uma caixa registadora deve:
1) permitir a manutenção de registos, sinalização, de forma legível para o utente, que o prazo previsto de acordo com o cronograma de transferência de dados foi excedido;
2) tentar automaticamente transferir os dados novamente, não menos frequentemente do que a cada 2 horas da operação da caixa registadora.
Artigo 40.º Uma caixa registadora deve transferir automaticamente dados relativos a recibos fiscais, recibos fiscais anulados e relatórios fiscais de 24 horas registados desde a transferência de dados anterior, em conformidade com o calendário de transferência de dados.
Artigo 41.º Uma caixa registadora deve executar o comando do envio de um conjunto de dados selecionado para o repositório central de caixas registadoras.
Artigo 42.º O funcionamento do modo fiscal de uma caixa registadora é posto termo à emissão de um relatório fiscal contabilístico ou de um relatório fiscal contabilístico consolidado e ao envio de uma notificação sobre a introdução da caixa registadora num modo somente de leitura para o repositório central de caixas registadoras.
Artigo 43.º Uma caixa registadora deve enviar as informações sobre a cessação da operação em modo fiscal de uma forma especificada no protocolo de comunicação de transferência de dados.
Artigo 44.º Todas as inscrições relacionadas com o registo de transações e as descrições em documentos fiscais emitidos com a utilização de uma caixa registadora devem ser redigidas em polaco.
Artigo 45. Uma caixa registadora não deve executar funções que levem à manutenção de registos incorretos, incluindo o cálculo incorreto do montante do imposto devido.
Artigo 46.º A pedido do utilizador, uma caixa registadora deve verificar a continuidade da sua cadeia de relatórios fiscais de 24 horas.
Artigo 47.º 1. Uma caixa registadora deve recuperar chaves partilhadas pelo menos uma vez de 24 em 24 horas.
2. Uma caixa registadora não deve manter registos sem chave partilhada válida nesse dia.
Artigo 48.º 1. Uma caixa registadora deve operar em conjunto com um terminal POS utilizando um protocolo de comunicação destinado à cooperação da caixa registadora com um terminal POS, que contenha conjuntos de comandos relacionados com:
1) as ações iniciadas pela caixa registadora e executadas pelo terminal POS, em especial uma operação de pagamento;
2) as ações iniciadas por um terminal POS e executadas pela caixa registadora, nomeadamente a impressão de uma confirmação de transação de pagamento e de relatórios relacionados com a operação do terminal POS; 
3) outras ações, em especial relacionadas com o estabelecimento e manutenção da cooperação entre os dispositivos e a informação sobre a indisponibilidade das ações realizadas pela caixa registadora ou pelo terminal POS.
2. Os comandos relacionados com a cooperação entre a caixa registadora e um terminal POS são definidos na descrição técnica do protocolo de comunicação, nos termos do artigo 111.º, n.º 9, da lei.
3. A caixa registadora não executa os comandos do protocolo de comunicação referido no n.º 1 no que diz respeito a:
1) programação da caixa registadora a partir de um terminal POS;
2) interferência de um terminal POS com a transferência de dados especificada pelo protocolo de comunicação de transferência de dados.
Artigo 49.º 1. As atualizações do programa operacional de uma caixa registadora só podem ser descarregadas a partir de uma fonte atualizada programada pelo fabricante, respeitando os mecanismos de segurança que impedem a instalação de outro programa.
2. Atualização do programa operacional de uma caixa registadora:
1) Aplicar-se-ão apenas:
a) ao verificar a sua disponibilidade pela caixa registadora,
b) a uma versão positivamente verificada;
2) será registado no registo do evento e enviará imediatamente os pormenores desse evento;
3) divide-se nas seguintes fases:
a) a caixa registadora a informar o contribuinte sobre a disponibilidade de uma atualização,
b) transferir a atualização do software da caixa registadora, com indicação da transferência, após aceitação pelo sujeito passivo ou por meios automáticos, sem interrupção dos registos,
c) verificação da transferência correta do ficheiro de atualização,
d) a verificação da conformidade do programa operacional da caixa registadora descarregada com o programa operacional da caixa registadora indicada na confirmação referida no artigo 111.º, n.º 6-B, da Lei,
e) a instalação da nova versão do programa operacional da caixa registadora, assinalando o andamento da instalação, após a emissão de um relatório fiscal de 24 horas com a utilização da caixa registadora, mediante aprovação do contribuinte ou automaticamente,
f) registar o evento de atualização e os dados correspondentes na base de dados da caixa registadora.
3. A atualização do programa operacional de uma caixa registadora não deve alterar os dados registados na base de dados da caixa registadora, exceto no que se refere à adição da soma de verificação do programa operacional de uma nova caixa registadora e ao registo do evento no registo do evento.
4. Em caso de falha de atualização, a caixa registadora deve assegurar o restabelecimento da última versão do seu programa operacional.
5. No decurso da comunicação com a fonte de atualização, aplica-se o disposto no artigo 34.º em conformidade.
Capítulo 4
Requisitos técnicos para caixas registadoras para fins especiais
Artigo 50.º 1. A caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea a), do regulamento é um módulo autónomo da aplicação móvel referida no artigo 13.º-B da Lei de 6 de setembro de 2001 relativa ao transporte rodoviário, ou constitui uma aplicação separada integrada com essa aplicação, ou coopera com um taxímetro.
2. A caixa registadora a que se refere o n.º 1 deve receber os seguintes dados da aplicação móvel referida no n.º 1 ou de um taxímetro:
1) número de matrícula e número lateral do táxi ou, no caso de veículos que não sejam táxis, número de matrícula do veículo;
2) dados de serviço contendo os itens subsequentes, incluindo pelo menos:
a) os horários de início e fim do serviço,
b) a distância percorrida durante todo o serviço,
c) uma marcação «TAXA INICIAL»,
d) o montante da tarifa de serviço inicial com uma letra que indique a taxa de imposto, a isenção fiscal ou uma marcação «NÃO TAXÁVEL»,
e) a descrição das tarifas subsequentes registadas para o serviço, cada tarifa por 1 quilómetro e por 1 hora,
f) o número de unidades pautais registadas para uma determinada tarifa,
g) o preço de uma unidade tarifária,
h) o valor total das unidades tarifárias,
i) uma letra que indique a taxa de imposto, a isenção fiscal ou uma marcação «NÃO TAXÁVEL»,
j) Marcação «SOBRETAXA», se aplicável,
k) o número de unidades de sobretaxa, se aplicável,
l) o preço da unidade de sobretaxa, se aplicável,
m) o valor total da sobretaxa, se for caso disso, com uma letra que indique a taxa de imposto ou uma marcação «NÃO TAXÁVEL»,
n) se for aplicado um preço contratual em vez dos dados referidos nas alíneas c) a m), um bloco de dados que contenha, pelo menos:
- uma marcação «PREÇO CONTRATUAL»,
- o preço contratual por serviço.
3. A caixa registadora a que se refere o n.º 1 deve ter uma função que permita cancelar um recibo fiscal para liquidar um serviço que tenha começado com um tempo de espera não superior a 20 minutos e terminado por uma distância não superior a 500 m, ou consista apenas num tempo de espera não superior a 20 minutos.
Artigo 51.º Caixa registadora de bilhetes:
1) terá a função de registar e cobrar tarifas de transporte adicionais, discriminadas por categorias de descontos legais, e uma função de elaboração de relatórios 24 horas e mensais sobre os bilhetes de desconto subsidiados; os relatórios 24 horas e mensais devem conter - para cada desconto aplicável aos bilhetes emitidos durante esse período - pelo menos uma indicação do desconto, da percentagem do desconto, do número de bilhetes emitidos e do montante da subvenção;  
2) que mantém registos de transações não tributáveis – deve registar o valor total das vendas realizadas a partir da emissão do último relatório fiscal de 24 horas na base de dados da caixa registadora.
Artigo 52.º A caixa regisadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea d), do regulamento deve encerrar todas as operações iniciadas antes de emitir o relatório fiscal de 24 horas.
Artigo 53.º A caixa registadora referida no artigo 4.º, n.º 1, ponto 2, alínea f), do regulamento pode ignorar a impressão de um recibo fiscal e de um recibo fiscal anulado, desde que o comprador possa ver os seguintes pormenores apresentados:
1) o número único,
2) o número de identificação fiscal (PIN),
3) data das vendas,
4) número consecutivo do recibo,
5) valor total das vendas brutas,
6) montante total do imposto devido,
7) tipo de método de pagamento,
8) o nome do método de pagamento;
- durante pelo menos 30 segundos ou até ao início da venda subsequente.

Anexo 2
MODELO
LOGÓTIPO FISCAL
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Os números da ilustração são adimensional em relação à altura indicada (H) dos símbolos que aparecem num recibo fiscal no número único da caixa registadora.
Anexo 3
MODELO
I. Informações sobre a manutenção de registos1)
A. [bookmark: bookmark10]Regras relativas à conservação de registos com a utilização de uma caixa registadora baseada em software, à emissão e entrega de recibos fiscais:
[bookmark: bookmark11] 
1. Todas as vendas de bens ou serviços a uma pessoa singular que não realize atividades, bem como a um agricultor sujeito ao regime forfetário (incluindo a receção de um adiantamento), devem ser registadas com a utilização de uma caixa registadora baseada em software, a seguir designada «caixa registadora».
2. O vendedor é obrigado a emitir e entregar um recibo fiscal ao comprador, mesmo sem pedido.
3. Um recibo fiscal será entregue ao comprador o mais tardar no momento de receber o pagamento independentemente de de sua forma (numerário, cartão, pagamento diferido, transferência, etc.).
4. Um vendedor que tenha recebido um adiantamento em dinheiro deve emitir e entregar um recibo fiscal no momento do tomá-lo.
5. Um vendedor que tenha recebido um pagamento antecipado por transferência ou por pagamento para conta bancária deve emitir e entregar um recibo fiscal imediatamente após o montante ser creditado na conta bancária (ou conta numa cooperativa de crédito), o mais tardar até ao final do mês em que foi creditada na conta bancária, e se o contribuinte tiver efetuado a venda antes do final desse mês, o recibo fiscal relativo ao pagamento antecipado recebido deve ser emitido o mais tardar no momento da venda.
6. Um recibo fiscal deve incluir, em particular, os seguintes dados data: uma menção «RECIBO FISCAL», os dados do vendedor e o seu número de identificação fiscal, bem como um logótipo fiscal colocado centralmente e o número único do registo do cash.
 
7. Um documento que não contenha os dados do listados no ponto 6 não é um recibo fiscal.
B. [bookmark: bookmark12]As consequências do incumprimento dos princípios de manutenção de registos, emissão e entrega de recibos fiscais:
[bookmark: bookmark13] 
1. Uma pessoa que efetua uma venda sem o uso de uma caixa registadora ou não entrega um recibo fiscal pode ser multada por uma infração fiscal ou por infração fiscal (nos termos do artigo 62.º, n.os 4 e 5 da Lei de 10 de setembro de 1999 — Código Penal Fiscal (Diário Oficial de 2020, pontos 19, 568 e 695). 
2. Não gravar vendas com o uso de uma caixa registadora resulta na subavaliação das vendas do contribuinte que devem ser tributadas.
3. A emissão e entrega de um documento de caixa registadora que não seja um recibo fiscal significa que a venda não foi registada e não foi emitido qualquer recibo fiscal.
II. Declaração da pessoa que conserva os registos do contribuinte com a utilização de uma caixa registadora que atesta a sua familiarização com os princípios de conservação de registos1)
[bookmark: bookmark14]A. Pormenores do contribuinte:
número de identificação fiscal (PIN), 	
Nome2)/Nome e nome próprio3): 	
B. Pormenores da pessoa que mantém os registos de vendas do contribuinte com a utilização de uma caixa registadora:
Apelido e nome próprio: 	
Número de identificação polaco (PESEL): 	
C. Conteúdo da declaração:
Declaro que o contribuinte me informou dos princípios da manutenção de registos com a utilização de uma caixa registadora, da emissão e entrega de recibos fiscais e das consequências do incumprimento destes princípios, abrangidos pelas informações sobre as regras de conservação de registos.
Declaro conhecer as responsabilidades estabelecidas nos princípios de conservação de registos. Entendo que se eu fizer uma venda sem a utilização de uma caixa registadora ou não entregar um recibo fiscal, incluindo a entrega de um documento de caixa registadora que não seja um recibo fiscal, posso ser multado por uma infração fiscal ou por delito fiscal.
D. Data e local da declaração e assinatura da pessoa que efetua a declaração4):
Data (dd-mm-aaaa): 	
Local: 	
Nome e apelido: 	
Assinatura legível: 	
Explicações
1) O documento deve ser redigido em duplicado, com uma cópia para o contribuinte e outra para a pessoa que conserva os registos de vendas do contribuinte com a utilização de uma caixa registadora.
2) Preencher para um operador que não seja uma pessoa singular.
3) Preencher para uma pessoa singular.
4) A pessoa que mantém os registos de vendas do contribuinte com a utilização de uma caixa registadora. Os dados da pessoa podem ser consultados na parte B da declaração.
 
MODELO
[bookmark: bookmark15]PEDIDO DE REMOÇÃO DE UMA CAIXA REGISTADORA BASEADA EM SOFTWARE DO REGISTO OFICIAL
	I. LOCAL DE APRESENTAÇÃO DO PEDIDO

	O chefe da administração fiscal em que o pedido é apresentado:

	II. Dados do contribuinte1)

	Número de identificação fiscal (PIN):

	Nome2)/Nome e nome próprio3):

	País:
	Província:
	Município/Distrito:

	Rua:
	Número da rua:
	Número da porta:

	Cidade:
	Código postal:
	Telefone:

	Endereço de correio eletrónico:

	III. CONTEÚDO DO PEDIDO

	Solicito que a caixa registadora baseada em software com os parâmetros especificados na parte IV seja retirada do registo oficial pelas razões especificadas na parte V.

	IV. PARÂMETROS DA CAIXA REGISTADORA BASEADA EM SOFTWARE ABRANGIDA PELA APLICAÇÃO

	Número único:

	Número de registo:

	Data da validação fiscal:

	Endereço em que a caixa registadora é utilizada:

	V. MOTIVO DO CANCELAMENTO4)

	o Rescisão da operação do modo fiscal
o Rescisão da atividade empresarial
o Dano à caixa registadora
o Roubo da caixa registadora
o Outra perda da caixa registadora
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	VI. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE

	A. Declaro5) que:
o Não utilizei o subsídio de caixa registadora
o Utilizei o subsídio de caixa registadora
o Utilizei o subsídio de caixa registadora e terminei a minha atividade comercial no prazo de 3 anos a contar da data em que comecei a manter registos de vendas, pelo que devolvo o subsídio de caixa registadora à administração fiscal no montante especificado na Parte B.

	B. Montante do subsídio a reembolsar (a preencher se a opção A «Utilizei o subsídio de caixa registadora e terminei a minha atividade comercial no prazo de 3 anos a contar da data em que comecei a manter registos de vendas, por isso estou a devolver o subsídio de caixa registadora à administração fiscal no montante especificado na Parte B.» estiver assinalada:

	VI. Data e local da aplicação e do caráter da pessoa que substituem a aplicação6)>

	Data (dd-mm-aaaa):

	Local:

	Nome e apelido:

	Assinatura:

	VIII. APONTAMENTOS OFICIAIS

	1. Número do documento:

	2. Data de receção do documento (dia, mês, ano):

	3. Data da supressão da(s) caixa(s) registada(s) especificada(s) no pedido do contribuinte do registo oficial:

	4. Nome completo e cargo do funcionário que faz as apontamentos:


[bookmark: bookmark16]Explicações
Ł Os pormenores do endereço devem conter:
a) sede estatutária – para um operador que não seja uma pessoa singular,
b) endereço de residência – para um operador que seja uma pessoa singular.
2) Preencher para um operador que não seja uma pessoa singular.
3) Preencher para um operador que seja uma pessoa singular.
4) Marcar conforme o caso.
5) Marcar conforme o caso.
6) Para operadores que não sejam pessoas singulares – nome, apelido e assinatura da(s) pessoa(s) autorizada(s) a representar o contribuinte que apresenta o pedido.
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Anexo 5
MODELO
Uma DECLARAÇÃO DE QUE A CAIXA registadora REALIZOU AS FUNCÇÕES REFERIDAS NO ARTIGO 111.º, N.º 6, ALÍNEA A), DO ATO E OS REQUISITOS TÉCNICOS PARA OS REGISTADOS DE SOFTWARE, E CONFORMIDADE COM A CAIXA REGISTADORA QUE FOI A BASE PARA A OBTENÇÃO DO CERTIFICADO REFERIDO NO ARTIGO 111.º, N.º 6, ALÍNEA B), DO ATIO
 
 
anexado a todas as caixas registadoras baseadas em software que atestem a sua conformidade em termos de funcionalidade e software com a caixa registadora modelo sujeita a testes
Nome e apelido ou nome do fabricante, o seu endereço residencial ou                                                                                                      endereço da sua sede social e número de identificação fiscal (PIN)
Local de preparação, data
DECLARAÇÃO DO FABRICANTE
Nome e apelido ou nome do fabricante e seu endereço residencial ou endereço da sua sede social
Declaramos: Tipo e caixa registadora modelo para todas as versões de conclusão permitidas com o seguinte software:
versão do programa operacional da caixa registadora.....................,
é idêntico, em termos de funções e software, à caixa registadora-modelo sujeita a testes aos quais foi concedido o certificado referido no artigo 111.º, n.º 6-B, da Lei de 11 de março de 2004 relativa ao imposto sobre bens e serviços, e satisfaz os requisitos técnicos aplicáveis às caixas registadoras baseadas em software.
 
Certificado	Serviço Central de Medição N.º..... ano	
Data: data
Assinatura:	nome e assinatura da pessoa autorizada
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